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INDICAÇÃO Nº 562/17 

 

 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente instale um redutor de velocidade 

do tipo lombada na Rua Emílio Terciani, na altura do nº 315, no bairro Parque Bela Vista. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Os moradores pediram atenção do Poder Público nesta rua, pois os motoristas que trafegam 

por essa via passam em alta velocidade causando insegurança e grande risco de causar acidentes. 


